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Loureiro Pereira de Almeida com efeitos ao dia 13.12.2013, com a ca-
tegoria de Assistente Técnico — Iluminador de Cena, com vencimento 
correspondente ao montante de € 683,13 (seiscentos e oitenta e três 
euros e treze cêntimos) correspondente à 1.ª posição remuneratória do 
nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única.

13 de dezembro de 2013. — A Vereadora da Área de Recursos Hu-
manos, Ana Margarida Ferreira da Silva.

307468317 

 Aviso n.º 15769/2013
Ana Margarida Rodrigues Ferreira da Silva, Vereadora da Área de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Viana do Castelo:
Em cumprimento do disposto na alínea b) n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27.02, publicita -se:
Na sequência do procedimento concursal aberto ao abrigo da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22.01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06.04, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, nos termos do artigo 72.º n.º 1 e do 
artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11.09, conjugado com o artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02, com o seguinte trabalhador: Ricardo da 
Silva Magalhães com efeitos ao dia 16.12.2013, com a categoria de Assis-
tente Técnico — Técnico de Palco, com vencimento correspondente ao 
montante de € 683,13 (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos) 
correspondente à 1.ª posição remuneratória do nível remuneratório 5 da 
tabela remuneratória única,

16 de dezembro de 2013. — A Vereadora da Área de Recursos Hu-
manos, Ana Margarida Ferreira da Silva.

307471849 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 15770/2013
Nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Adminis-

trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15/11, submete -se a 
apreciação pública, pelo período de 30 dias, o projeto de alteração ao 
Regulamento e Tabela de Taxas e Preços da Câmara Municipal para 2014, 
aprovado pela câmara municipal na sua reunião ordinária de 2013/12/11, 
conforme consta do edital n.º 823/2013, datado de 2013/12/13.

Nota justificativa
Considerando a entrada em vigor no dia 1 de janeiro de 2014 da nova Lei 

das Finanças Locais, Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, e a necessidade de 
adequar o Regulamento e a Tabela de Taxas e Preços da Câmara Municipal 
de Vila Franca de Xira às novas realidades criadas pelo licenciamento zero, 
pelo SIR (Sistema de Indústria Responsável) e pela legislação do regime 
jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos 
turísticos, mais concretamente na área do alojamento local, é elaborado o 
presente projeto de alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas e Preços 
da Câmara Municipal para 2014, submetendo os mesmos a aprovação da 
câmara municipal para efeitos de apreciação pública das novas taxas e das 
alterações ao articulado, pelo prazo de 30 dias, nos termos do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pela Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, 
com publicação no Diário da República.

As novas taxas encontram -se no:
Capítulo II — Atividades económicas — Secção IV — Estabeleci-

mentos, artigo 13.º a 18.º;
Capítulo VIII — Serviços diversos — Artigo 57.º referente a publi-

cidade;

Tendo sido estas enquadradas nos capítulos correspondentes, procedeu-
-se à renumeração da tabela com respetiva republicação.

Projeto de alteração ao regulamento e tabela de taxas 
e preços da câmara municipal para 2014

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Preços são elaborados 
ao abrigo do artigo 241.º, da Constituição da República, do n.º 1, do 
artigo 8.º, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, dos artigos 20.º 

e 21.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, da lei Geral Tributária, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, do Código 
de Procedimento e de Processo Tributário, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, e da alínea b) 
do n.º 1, do artigo 25 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Preços são aplicáveis em 
todo o município às relações jurídico -tributárias geradoras da obrigação 
do pagamento de serviços a este último.

Artigo 3.º
Incidência objetiva

As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela incidem gene-
ricamente sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela 
atividade do município previstas na Tabela anexa.

Artigo 4.º
Incidência subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas anexa ao 
presente Regulamento é o Município de Vila Franca de Xira.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou coletiva e outras entidades 
legalmente equiparadas que nos termos da lei e do presente Regulamento 
esteja vinculado ao cumprimento da prestação tributária mencionada no 
artigo antecedente.

CAPÍTULO II

Princípios orientadores

Artigo 5.º
Tabela de Taxas e Preços

A Tabela de Taxas e Preços do Município de Vila Franca de Xira faz 
parte integrante deste Regulamento.

Artigo 6.º
Atualização

1 — Os valores das taxas e preços previstos na tabela anexa poderão 
ser atualizados ordinária e anualmente, de acordo com a evolução do 
índice de preços ao consumidor (variação média dos últimos doze meses, 
total exceto habitação), publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

2 — A atualização prevista no número anterior deverá ser incluída na 
proposta de orçamento municipal para o ano em causa.

3 — Os valores resultantes da atualização efetuada nos termos dos 
números anteriores serão arredondados para o cêntimo mais próximo por 
excesso, se o terceiro algarismo depois da vírgula for igual ou superior 
a cinco e por defeito se inferior.

4 — Independentemente da atualização ordinária, poderá a câmara 
municipal, sempre que o considere oportuno, propor à assembleia mu-
nicipal a alteração do Regulamento e da Tabela.

Artigo 7.º
Aplicação do IVA

As taxas e preços constantes da Tabela sujeitos a Imposto sobre o 
Valor Acrescentado (IVA) não incluem o valor deste imposto.

Artigo 8.º
Fundamentação económico -financeira do valor das taxas

A fundamentação económica dos valores constantes da tabela de 
taxas, constitui também parte integrante deste documento e corresponde 
ao anexo II.

CAPÍTULO III

Isenções e reduções

Artigo 9.º
Isenções e reduções

1 — Estão isentos do pagamento de taxas, encargos e mais -valias as 
entidades públicas ou privadas desde que beneficiem expressamente do 
regime de isenção previsto em preceito legal.




